
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6748 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

PROJETO DE LEI N.º 6.900-C, DE 2017 
(Do Senado Federal) 

 
PLS Nº 104/15 
OFÍCIO Nº 80/17- SF 
 
Institui a Política Nacional de Estímulo ao Empreendedorismo do Jovem 
do Campo (PNEEJC) e define seus princípios, objetivos e ações; tendo 
parecer: da Comissão de Agricultura, Pecuária, Abastecimento e 
Desenvolvimento Rural, pela aprovação, com emenda (relator: DEP. 
CARLOS MELLES); da Comissão de Educação, pela aprovação, com 
substitutivo, e pela rejeição da Emenda da Comissão de Agricultura, 
Pecuária, Abastecimento e Desenvolvimento Rural (relatora: DEP. 
PROFESSORA DORINHA SEABRA REZENDE); e da Comissão de 
Constituição e Justiça e de Cidadania, pela constitucionalidade, 
juridicidade e técnica legislativa deste, do Substitutivo da Comissão de 
Educação e da Emenda da Comissão de Agricultura, Pecuária, 
Abastecimento e Desenvolvimento Rural (relator: DEP. LÉO MORAES). 
 

 
DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE: 
AGRICULTURA, PECUÁRIA, ABASTECIMENTO E 
DESENVOLVIMENTO RURAL; 
EDUCAÇÃO; E 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54 RICD) 
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 
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S U M Á R I O 
I - Projeto inicial 
 
II - Na Comissão de Agricultura, Pecuária, Abastecimento e Desenvolvimento Rural: 
 - Parecer do relator  
 - Emenda oferecida pelo relator  
 - Parecer da Comissão  
 - Emenda adotada pela Comissão  
 
III - Na Comissão de Educação: 
 - Parecer da relatora  
 - Substitutivo oferecido pela relatora  
 - Parecer da Comissão  
 - Substitutivo adotado pela Comissão  
 
IV - Na Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania: 
 - Parecer do relator  
 - Parecer da Comissão  
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O Congresso Nacional decreta: 

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Art. 1º Esta Lei institui a Política Nacional de Estímulo ao Empreendedorismo do 

Jovem do Campo (PNEEJC) e define seus princípios, objetivos e ações. 

Parágrafo único. Para os efeitos desta Lei, o beneficiário das ações da PNEEJC 

deverá ter idade entre 15 (quinze) e 29 (vinte e nove) anos. 

 

CAPÍTULO II 

DOS PRINCÍPIOS 

 

Art. 2º São princípios da PNEEJC: 

I – a elevação da escolaridade do jovem empreendedor do campo; 

II – a capacitação e a formação do jovem empreendedor do campo mediante a 

difusão do conhecimento tecnológico e das inovações voltadas para o meio rural; 

III – o desenvolvimento sustentável; 

IV – o respeito às diversidades regionais e locais; 

V – a cooperação entre as diferentes esferas do poder público, o setor empresarial 

e demais segmentos da sociedade, com o fim específico de estimular as iniciativas do jovem 

empreendedor do campo; 

VI – a promoção do acesso do jovem empreendedor do campo ao crédito rural; 

VII – a promoção da inclusão social e da igualdade de gênero no meio rural; 

VIII – a transversalidade com as demais políticas agrícolas, ambientais, 

educacionais e de assistência técnica e de extensão rural. 

 

CAPÍTULO III 

DOS OBJETIVOS 

 

Art. 3º A PNEEJC visa a preparar o jovem para exercer o papel estratégico de 

agente do desenvolvimento rural e tem como objetivos: 

I – fomentar a transformação de jovens em líderes empreendedores, com 

sensibilidade para identificar oportunidades de desenvolvimento profissional, familiar e do 

território onde estão inseridos; 

II – estimular a elaboração de projetos produtivos, a serem desenvolvidos pelos 

jovens agricultores, como forma de viabilizar alternativas de trabalho e renda; 

III – ampliar competências, conhecimentos e práticas que possibilitem a gestão 

empresarial eficiente do negócio agrícola, promovendo o empreendedorismo, a liderança, o 

cooperativismo, o planejamento, o uso de técnicas produtivas, a comercialização, os negócios 

rurais e a governança; 

IV – incentivar o desenvolvimento de competências relacionadas a atividades não 

agrícolas com potencial para expansão no meio rural; 

V – estimular os jovens e suas famílias a estruturarem estratégia de governança 

para a sucessão familiar; 

VI – ampliar a compreensão sobre desenvolvimento rural sustentável, práticas 

agrícolas, culturas regionais, políticas públicas para a agricultura familiar, organização e 

gestão social; 

VII – incentivar o uso de conhecimentos tradicionais associado às inovações 
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tecnológicas e às ferramentas de gestão associativa das atividades rurais; 

VIII – despertar no jovem o interesse pelo negócio cooperativo e destacar seus 

benefícios para a competitividade dos produtos; 

IX – potencializar a ação produtiva de jovens filhos de agricultores familiares, 

combinando ações de formação, de assistência técnica e de acesso ao crédito. 

 

CAPÍTULO IV 

DOS ESTÍMULOS AO EMPREENDEDORISMO RURAL 

 

Seção I 

Dos Eixos de Atuação 

 

Art. 4º O poder público atuará de forma coordenada, nos níveis federal, estadual, 

distrital e municipal, para apoiar o jovem empreendedor do campo por meio de 4 (quatro) 

eixos: 

I – educação empreendedora; 

II – capacitação técnica; 

III – acesso ao crédito; 

IV – difusão de tecnologias no meio rural. 

 

Seção II 

Da Educação Empreendedora 

 

Art. 5º No âmbito da educação, o apoio ao jovem empreendedor do campo dar-se-

á por meio das seguintes ações: 

I – estímulo ao ensino do empreendedorismo nas escolas rurais, escolas técnicas e 

universidades, com vistas à educação e à formação de jovens empreendedores do campo, por 

meio de iniciativas que despertem seu interesse e potencializem seu protagonismo nas 

atividades voltadas para o desenvolvimento do setor rural brasileiro; 

II – estímulo à formação cooperativista e associativista, privilegiando-se as ações 

promovidas ou apoiadas pelo Serviço Nacional de Aprendizagem do Cooperativismo 

(Sescoop); 

III – apoio às Escolas Família Agrícola (EFAs), às Casas Familiares Rurais 

(CFRs) e às organizações que utilizem a pedagogia da alternância; 

IV – oferta de cursos de que tratam o Programa Nacional de Inclusão de Jovens 

(Projovem), regido pela Lei nº 11.692, de 10 de junho de 2008, na modalidade Projovem 

Campo – Saberes da Terra, e o Programa Nacional de Acesso ao Ensino Técnico e Emprego 

(Pronatec), instituído pela Lei nº 12.513, de 26 de outubro de 2011, para: 

a) estimular a conclusão do ensino fundamental, de acordo com as Diretrizes 

Operacionais para a Educação Básica nas Escolas do Campo, instituídas pelo Conselho 

Nacional de Educação (CNE); 

b) elevar a escolaridade dos jovens da agricultura familiar; 

c) integrar a qualificação social e a formação profissional, proporcionando a 

formação integral do jovem, na modalidade educação de jovens e adultos, em regime de 

alternância. 

Parágrafo único. Será incentivada, na forma deste artigo, a oferta de cursos de 

educação técnica e profissional de natureza complementar às atividades desenvolvidas no 

meio rural, como aqueles relacionados a manutenção e operação de máquinas e equipamentos 

agropecuários, utilização de recursos de informática e instalação e manutenção da 

infraestrutura rural, entre outros. 
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Seção III 

Da Capacitação Técnica 

 

Art. 6º A capacitação técnica deverá ser plural, proporcionando ao jovem o 

conhecimento prático, de caráter não formal, necessário para a adequada condução da 

produção, da comercialização e da gestão econômico-financeira do empreendimento rural, 

priorizando os seguintes conteúdos: 

I – conhecimentos técnicos relacionados à atividade-fim do empreendimento 

rural; 

II – noções de funcionamento do mercado no qual o empreendimento está 

inserido, com foco em custos, agregação de valor à produção, cadeias produtivas e sistemas 

de integração; 

III – noções de economia, com foco na compreensão do funcionamento das 

variáveis micro e macroeconômicas determinantes para a viabilidade do empreendimento 

rural; 

IV – planejamento de empresa agropecuária, com foco na análise da viabilidade 

econômica de projetos; 

V – noções de gestão financeira, tributária e de recursos humanos e legislação 

correlata; 

VI – sustentabilidade ambiental e impacto das atividades agropecuárias sobre o 

meio ambiente; 

VII – fundamentos éticos, estéticos, científicos, sociais e políticos para atuação 

com autonomia e responsabilidade na produção e na gestão do empreendimento rural. 

§ 1º A capacitação técnica de que trata o caput compreende atividades 

agropecuárias e não agropecuárias, inclusive atividades agroextrativistas, florestais, artesanais 

e aquelas relacionadas ao agroturismo, à pesca e à aquicultura, entre outras. 

§ 2º O instrumento preferencial das ações de capacitação técnica é a Assistência 

Técnica e Extensão Rural (Ater). 

 

Seção IV 

Do Acesso ao Crédito 

 

Art. 7º A PNEEJC incentivará a viabilização de novos empreendimentos e a 

manutenção e a expansão de empreendimentos já existentes por meio do estímulo de linhas de 

crédito rural específicas para os jovens do campo, fortalecendo o Programa Nacional de 

Fortalecimento da Agricultura Familiar (Pronaf Jovem). 

§ 1º A PNEEJC utilizará, entre outros mecanismos específicos, os instrumentos e 

os agentes financeiros do Sistema Nacional de Crédito Rural previstos na Lei nº 4.829, de 5 

de novembro de 1965, para a operacionalização do crédito rural. 

§ 2º As linhas de crédito de que trata o caput devem conter como requisito a 

participação do jovem empreendedor em, pelo menos, uma das ações promovidas no âmbito 

dos eixos de atuação previstos nos incisos I ou II do art. 4º desta Lei, anteriormente ou 

concomitantemente à concessão do crédito. 

§ 3º A PNEEJC buscará estimular a adesão dos jovens a cooperativas de produção 

agropecuária por meio da criação de linhas específicas para cooperativas formadas 

majoritariamente pelos beneficiários de que trata esta Lei. 

 

Seção V 

Da Difusão de Tecnologias no Meio Rural 
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Art. 8º A difusão de tecnologias no âmbito da PNEEJC dar-se-á por meio das 

seguintes ações: 

I – incentivo à criação de polos tecnológicos no meio rural e à formação de redes 

de jovens empreendedores do campo com capacidade de influenciar a agenda de políticas 

públicas em prol dos interesses da juventude do campo; 

II – investimentos em pesquisas de tecnologias apropriadas à agricultura familiar 

e aos empreendimentos familiares rurais e na difusão de seus resultados pelos órgãos 

integrantes do Sistema Nacional de Pesquisa Agropecuária (SNPA), de que trata a Lei        nº 

8.171, de 17 de janeiro de 1991; 

III – incentivos financeiros temporários a projetos que apliquem tecnologias de 

convivência com o semiárido; 

IV – estímulo à inclusão digital entre os jovens do campo, com capacitação para o 

uso adequado e eficiente das novas tecnologias, do computador e da internet; 

V – incentivo à formação continuada de agentes de Ater com vistas ao 

aperfeiçoamento do processo de difusão de tecnologias por meio da rede de Ater. 

 

CAPÍTULO V 

DO PLANEJAMENTO E DA COORDENAÇÃO DAS AÇÕES 

 

Art. 9º O poder público, no âmbito de suas competências, poderá instituir o 

Comitê de Formação Empreendedora do Jovem do Campo (CFEJ), com a participação dos 

Colegiados Territoriais, do Conselho Nacional de Desenvolvimento Rural Sustentável 

(Condraf), da Empresa de Assistência Técnica e Extensão Rural (Emater), do Ministério do 

Desenvolvimento Social e Agrário (MDS), da Secretaria Nacional de Juventude (SNJ), do 

Serviço Brasileiro de Apoio às Micro e Pequenas Empresas (Sebrae) e do Serviço Nacional de 

Aprendizagem Rural (Senar), com o fim de planejar e coordenar a execução da PNEEJC, 

contando, entre outras, com as seguintes atribuições: 

I – planejar e coordenar as ações interinstitucionais, visando ao alcance dos fins 

desta Lei; 

II – definir as diretrizes e as normas para a execução da PNEEJC; 

III – propor a consignação de dotações no orçamento da União, dos Estados, do 

Distrito Federal e dos Municípios para a execução da PNEEJC; 

IV – estabelecer as metas anuais, quantitativas e qualitativas, a serem atingidas; 

V – avaliar, ao fim de cada exercício, o atingimento das metas propostas; 

VI – propor a participação, no CFEJ, de outras entidades que exerçam atividades 

relacionadas à juventude do campo, além daquelas relacionadas nesta Lei; 

VII – incentivar a participação social por meio da realização de fóruns periódicos, 

de âmbito local, regional e nacional, com vistas à formulação de propostas e à discussão de 

ações realizadas no âmbito da PNEEJC. 

 

CAPÍTULO VI 

DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

Art. 10. A PNEEJC utilizará os instrumentos da política agrícola brasileira, 

instituída pela Lei nº 8.171, de 17 de janeiro de 1991, e os princípios, os objetivos e os 

instrumentos da Política Nacional de Assistência Técnica e Extensão Rural para a Agricultura 

Familiar e Reforma Agrária (Pnater) e do Programa Nacional de Assistência Técnica e 

Extensão Rural na Agricultura Familiar e na Reforma Agrária (Pronater), instituídos pela Lei 

nº 12.188, de 11 de Janeiro de 2010. 
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§ 1º As estratégias da PNEEJC devem convergir para a inclusão social, 

promovendo a reintegração do jovem ao processo educacional, elevando sua escolaridade por 

meio de formação integral que lhe possibilite buscar o aumento da produtividade com 

sustentabilidade ambiental e a promoção da competitividade econômica voltada para o 

fortalecimento dos sujeitos do campo e de suas comunidades. 

§ 2º As despesas decorrentes da instituição da PNEEJC adequar-se-ão às 

disponibilidades orçamentárias e financeiras dos órgãos responsáveis pela execução da 

referida política. 

Art. 11. O Poder Executivo regulamentará esta Lei no que for necessário à sua 

aplicação. 

Art. 12. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Senado Federal, em 13 de fevereiro de 2017. 

 

Senador Eunício Oliveira 

Presidente do Senado Federal 

 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 
LEI Nº 11.692, DE 10 DE JUNHO DE 2008 

 
Dispõe sobre o Programa Nacional de Inclusão 
de Jovens - Projovem, instituído pela Lei nº 
11.129, de 30 de junho de 2005; altera a Lei nº 
10.836, de 9 de janeiro de 2004; revoga 
dispositivos das Leis nºs 9.608, de 18 de 
fevereiro de 1998, 10.748, de 22 de outubro de 
2003, 10.940, de 27 de agosto de 2004, 
11.129, de 30 de junho de 2005, e 11.180, de 
23 de setembro de 2005; e dá outras 
providências.  

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
 
Art. 1º O Programa Nacional de Inclusão de Jovens - Projovem, instituído pela 

Lei nº 11.129, de 30 de junho de 2005, passa a reger-se, a partir de 1º de janeiro de 2008, pelo 
disposto nesta Lei.  

 
Art. 2º O Projovem, destinado a jovens de 15 (quinze) a 29 (vinte e nove) anos, 

com o objetivo de promover sua reintegração ao processo educacional, sua qualificação 
profissional e seu desenvolvimento humano, será desenvolvido por meio das seguintes 
modalidades:  

I - Projovem Adolescente - Serviço Socioeducativo;  
II - Projovem Urbano;  
III - Projovem Campo - Saberes da Terra; e 
IV - Projovem Trabalhador.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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EI Nº 12.513, DE 26 DE OUTUBRO DE 2011 

 
Institui o Programa Nacional de Acesso ao 
Ensino Técnico e Emprego (Pronatec); altera 
as Leis nº 7.998, de 11 de janeiro de 1990, que 
regula o Programa do Seguro- Desemprego, o 
Abono Salarial e institui o Fundo de Amparo 
ao Trabalhador (FAT), nº 8.212, de 24 de julho 
de 1991, que dispõe sobre a organização da 
Seguridade Social e institui Plano de Custeio, 
nº 10.260, de 12 de julho de 2001, que dispõe 
sobre o Fundo de Financiamento ao Estudante 
do Ensino Superior, e nº 11.129, de 30 de 
junho de 2005, que institui o Programa 
Nacional de Inclusão de Jovens (ProJovem); e 
dá outras providências.  

 
A PRESIDENTA DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
 
Art. 1º É instituído o Programa Nacional de Acesso ao Ensino Técnico e Emprego 

(Pronatec), a ser executado pela União, com a finalidade de ampliar a oferta de educação 
profissional e tecnológica, por meio de programas, projetos e ações de assistência técnica e 
financeira.  

Parágrafo único. São objetivos do Pronatec:  
I - expandir, interiorizar e democratizar a oferta de cursos de educação 

profissional técnica de nível médio presencial e a distância e de cursos e programas de 
formação inicial e continuada ou qualificação profissional;  

II - fomentar e apoiar a expansão da rede física de atendimento da educação 
profissional e tecnológica;  

III - contribuir para a melhoria da qualidade do ensino médio público, por meio da 
articulação com a educação profissional;  

IV - ampliar as oportunidades educacionais dos trabalhadores, por meio do 
incremento da formação e qualificação profissional;  

V - estimular a difusão de recursos pedagógicos para apoiar a oferta de cursos de 
educação profissional e tecnológica.  

VI - estimular a articulação entre a política de educação profissional e tecnológica 
e as políticas de geração de trabalho, emprego e renda. (Inciso acrescido pela Lei nº 12.816, 
de 5/6/2013) 

 
Art. 2º O Pronatec atenderá prioritariamente:  
I - estudantes do ensino médio da rede pública, inclusive da educação de jovens e 

adultos;  
II - trabalhadores;  
III - beneficiários dos programas federais de transferência de renda; e  
IV - estudante que tenha cursado o ensino médio completo em escola da rede 

pública ou em instituições privadas na condição de bolsista integral, nos termos do 
regulamento.  

§ 1º Entre os trabalhadores a que se refere o inciso II, incluem-se os agricultores 
familiares, silvicultores, aquicultores, extrativistas e pescadores.  

§ 2º Será estimulada a participação das pessoas com deficiência nas ações de 
educação profissional e tecnológica desenvolvidas no âmbito do Pronatec, observadas as 
condições de acessibilidade e participação plena no ambiente educacional, tais como 
adequação de equipamentos, de materiais pedagógicos, de currículos e de estrutura física.  

§ 3º As ações desenvolvidas no âmbito do Pronatec contemplarão a participação 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12816-5-junho-2013-776158-publicacaooriginal-140025-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12816-5-junho-2013-776158-publicacaooriginal-140025-pl.html
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de povos indígenas, comunidades quilombolas e adolescentes e jovens em cumprimento de 
medidas socioeducativas.  

§ 4º Será estimulada a participação de mulheres responsáveis pela unidade 
familiar beneficiárias de programas federais de transferência de renda, nos cursos oferecidos 
por intermédio da Bolsa-Formação. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.816, de 5/6/2013) 
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 

 
LEI Nº 4.829, DE 5 DE NOVEMBRO DE 1965 

 
Institucionaliza o crédito rural. 

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  
Faço saber que o CONGRESSO NACIONAL decreta e eu sanciono a seguinte 

Lei: 
 

CAPÍTULO I 
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 
Art. 1º O crédito rural, sistematizado nos termos desta Lei, será distribuído e 

aplicado de acordo com a política de desenvolvimento da produção rural do País e tendo em 
vista o bem-estar do povo. 

 
Art. 2º Considera-se crédito rural o suprimento de recursos financeiros por 

entidades públicas e estabelecimentos de crédito particulares a produtores rurais ou a suas 
cooperativas para aplicação exclusiva em atividades que se enquadrem nos objetivos 
indicados na legislação em vigor. 
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 

 
LEI Nº 8.171, DE 17 DE JANEIRO DE 1991 

 
Dispõe sobre a política agrícola. 

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

 
CAPÍTULO I 

DOS PRINCÍPIOS FUNDAMENTAIS 
 

Art. 1º Esta lei fixa os fundamentos, define os objetivos e as competências 
institucionais, prevê os recursos e estabelece as ações e instrumentos da política agrícola, 
relativamente às atividades agropecuárias, agroindustriais e de planejamento das atividades 
pesqueira e florestal. 

Parágrafo único. Para os efeitos desta lei, entende-se por atividade agrícola a 
produção, o processamento e a comercialização dos produtos, subprodutos e derivados, 
serviços e insumos agrícolas, pecuários, pesqueiros e florestais. 

 
Art. 2º A política fundamenta-se nos seguintes pressupostos: 
I - a atividade agrícola compreende processos físicos, químicos e biológicos, onde 

os recursos naturais envolvidos devem ser utilizados e gerenciados, subordinando-se às 
normas e princípios de interesse público, de forma que seja cumprida a função social e 
econômica da propriedade; 

II - o setor agrícola é constituído por segmentos como: produção, insumos, 
agroindústria, comércio, abastecimento e afins, os quais respondem diferenciadamente às 
políticas públicas e às forças de mercado; 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12816-5-junho-2013-776158-publicacaooriginal-140025-pl.html
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III - como atividade econômica, a agricultura deve proporcionar, aos que a ela se 
dediquem, rentabilidade compatível com a de outros setores da economia; 

IV - o adequado abastecimento alimentar é condição básica para garantir a 
tranqüilidade social, a ordem pública e o processo de desenvolvimento econômico-social; 

V - a produção agrícola ocorre em estabelecimentos rurais heterogêneos quanto à 
estrutura fundiária, condições edafoclimáticas, disponibilidade de infra-estrutura, capacidade 
empresarial, níveis tecnológicos e condições sociais, econômicas e culturais; 

VI - o processo de desenvolvimento agrícola deve proporcionar ao homem do 
campo o acesso aos serviços essenciais: saúde, educação, segurança pública, transporte, 
eletrificação, comunicação, habitação, saneamento, lazer e outros benefícios sociais. 
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 

 
LEI Nº 12.188, DE 11 DE JANEIRO DE 2010 

 
Institui a Política Nacional de Assistência 
Técnica e Extensão Rural para a Agricultura 
Familiar e Reforma Agrária - PNATER e o 
Programa Nacional de Assistência Técnica e 
Extensão Rural na Agricultura Familiar e na 
Reforma Agrária - PRONATER, altera a Lei 
nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e dá outras 
providências.  
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 
CAPÍTULO I 

DA POLÍTICA NACIONAL DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA E 
EXTENSÃO RURAL PARA A AGRICULTURA FAMILIAR E 

REFORMA AGRÁRIA - PNATER 
 
Art. 1º Fica instituída a Política Nacional de Assistência Técnica e Extensão Rural 

para a Agricultura Familiar e Reforma Agrária - PNATER, cuja formulação e supervisão são 
de competência do Ministério do Desenvolvimento Agrário - MDA.  

Parágrafo único. Na destinação dos recursos financeiros da Pnater, será priorizado 
o apoio às entidades e aos órgãos públicos e oficiais de Assistência Técnica e Extensão Rural 
- ATER.  

 
Art. 2º Para os fins desta Lei, entende-se por:  
I - Assistência Técnica e Extensão Rural - ATER: serviço de educação não 

formal, de caráter continuado, no meio rural, que promove processos de gestão, produção, 
beneficiamento e comercialização das atividades e dos serviços agropecuários e não 
agropecuários, inclusive das atividades agroextrativistas, florestais e artesanais;  

II - Declaração de Aptidão ao Programa Nacional de Fortalecimento da 
Agricultura Familiar - DAP: documento que identifica os beneficiários do Programa Nacional 
de Fortalecimento da Agricultura Familiar - PRONAF; e  

III - Relação de Beneficiários - RB: relação de beneficiários do Programa de 
Reforma Agrária, conforme definido pelo Instituto Nacional de Colonização e Reforma 
Agrária - INCRA.  

Parágrafo único. Nas referências aos Estados, entende-se considerado o Distrito 
Federal. 
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 
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COMISSÃO DE AGRICULTURA, PECUÁRIA, ABASTECIMENTO E 

DESENVOLVIMENTO RURAL  

I – RELATÓRIO 

O Senado Federal submeteu à revisão desta Câmara dos 

Deputados o Projeto de Lei nº 6.900, de 2017 (na origem Projeto de Lei nº 104, de 

2015), de autoria do Senador José Agripino, que institui a Política Nacional de 

Estímulo ao Empreendedorismo do Jovem do Campo (PNEEJC) e define seus 

princípios, objetivos e ações. 

O ilustre Senador justifica a iniciativa em razão da tendência de 

redução no número de jovens que residem na zona rural, constatada pelo IBGE a 

partir de dados censitários referentes aos anos de 2000 e 2010, que registraram 

decréscimo de cerca de 10%, de 8,6 milhões para 7,8 milhões.   

 A proposição tramita sob o regime de prioridade e está sujeita à 

apreciação conclusiva das Comissões, iniciando-se por esta Comissão de 

Agricultura, Pecuária, Abastecimento e Desenvolvimento Rural (mérito), e posterior 

manifestação das Comissões de Educação (mérito) e de Constituição e Justiça e de 

Cidadania (Art. 54 RICD). Nesta Comissão, não foram apresentadas emendas. 

II - VOTO DO RELATOR 

Por designação do Presidente desta Comissão de Agricultura, 

Pecuária, Abastecimento e Desenvolvimento Rural, recebi a honrosa missão de 

relatar o Projeto de Lei nº 6.900, de 2017, de autoria do Senador José Agripino. 

Instituída pela proposição, a Política Nacional de Estímulo ao 

Empreendedorismo do Jovem do Campo (PNEEJC) tem como público alvo jovens 

com idade entre 15 e 29 anos. Estrutura-se em 4 conjuntos principais de ações: 

- educação empreendedora; 

- inserção do jovem empreendedor nos sistemas de produção 

agropecuários, em especial pelo acesso facilitado ao crédito rural; 

- difusão de tecnologia no meio rural; e 

-  capacitação técnica. 

Assim como ocorre com os demais conjuntos de ação, o referente à 

capacitação técnica engloba variados aspectos, tais como a oferta de 

conhecimentos relacionados ao empreendimento rural; noções acerca do 

funcionamento do mercado, com foco em custos, agregação de valor à produção, 

cadeias produtivas e sistemas de integração; compreensão das variáveis micro e 

macroeconômicas determinantes da viabilidade do empreendimento rural; 

planejamento e viabilidade econômica de projetos; gestão financeira, tributária, de 

recursos humanos e legislação correlata. 
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O universo de providências previstas pelo PL nº 6.900, de 2017, 

busca a ampla formação dos jovens empreendedores rurais, de forma a transformá-

los em líderes em suas áreas de atuação, estimulá-los a atuar de maneira 

cooperativa e eficiente, do ponto de vista econômico, ambiental e social. Entre 

outros aspectos, estrutura-se em políticas voltadas para a elevação da escolaridade, 

a difusão do conhecimento e das inovações tecnológicas, a ampliação do acesso 

orientado ao crédito rural, a inclusão social e o desenvolvimento sustentável. 

Para este relator, são adequadas as diretrizes estabelecidas pela 

proposição para as ações públicas destinadas ao estímulo do empreendedorismo do 

jovem que reside na área rural. Como posta, contribuirá de maneira significativa para 

a fixação destes jovens no campo, assim como para a obtenção e a consolidação de 

sistemas produtivos mais eficientes.  

Considero a medida de especial interesse da agricultura familiar, 

cujos jovens, diante da falta de perspectivas na área rural, assim como das 

restrições que enfrentam, enxergam a migração para os centros urbanos uma 

alternativa atraente, mesmo que em prejuízo da sucessão das atividades 

desenvolvidas no campo. 

Faço apenas um reparo nos termos do PL nº 6.900, de 2017. No art. 

9º, que relaciona os participantes que integrarão o Comitê de Formação 

Empreendedora do Jovem do Campo (CFEJ), substituo a referência à “Empresa de 

Assistência Técnica e Extensão Rural (Emater)” por “serviços Estaduais 

responsáveis pela Assistência Técnica e Extensão Rural”, dado que são variadas as 

formas de organização e a denominação atribuída por cada Estado a seus serviços 

de Assistência Técnica e Extensão Rural.  

Isso posto, voto pela aprovação do PL nº 6.900, de 2017, com a 

alteração promovida pela emenda anexa. 

Sala da Comissão, em 5 de maio de 2017. 

Deputado CARLOS MELLES 
Relator 

 
EMENDA Nº 01 

Dê-se ao caput do art. 9º do projeto a seguinte redação: 

"Art.  9º O Poder Público, no âmbito de suas competências, poderá 
instituir o Comitê de Formação Empreendedora do Jovem do Campo 
(CFEJ), com a participação dos Colegiados Territoriais, do Conselho 
Nacional de Desenvolvimento Rural Sustentável (Condraf), dos 
serviços Estaduais responsáveis pela Assistência Técnica e 
Extensão Rural, do Ministério do Desenvolvimento Social e Agrário 
(MDS), da Secretaria Nacional de Juventude (SNJ), do Serviço 
Brasileiro de Apoio às Micro e Pequenas Empresas (Sebrae) e do 
Serviço Nacional de Aprendizagem Rural (Senar), com o fim de 
planejar e coordenar a execução da PNEEJC, contando, entre 
outras, com as seguintes atribuições: 



13 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6748 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 6900-C/2017 

.................................................................................................." 

Sala da Comissão, em 5 de maio de 2017. 

Deputado CARLOS MELLES 
Relator 

 

III - PARECER DA COMISSÃO  

A Comissão de Agricultura, Pecuária, Abastecimento e 
Desenvolvimento Rural, em reunião ordinária realizada hoje, aprovou 
unanimemente, com emenda, o Projeto de Lei nº 6.900/2017, nos termos do Parecer 
do Relator, Deputado Carlos Melles.  

 
Estiveram presentes os Senhores Deputados: 
 
Sergio Souza - Presidente, Valdir Colatto, Dulce Miranda e 

Domingos Sávio - Vice-Presidentes, Afonso Hamm, Alberto Fraga, André Abdon, 
André Amaral, Celso Maldaner, César Messias, Dilceu Sperafico, Francisco 
Chapadinha, Guilherme Coelho, Heitor Schuch, Herculano Passos, Heuler Cruvinel, 
Irajá Abreu, Izaque Silva, João Daniel, Jony Marcos, Jorge Boeira, Josué Bengtson, 
Lázaro Botelho, Luana Costa, Lucio Mosquini, Luis Carlos Heinze, Luiz Cláudio, Luiz 
Nishimori, Nelson Padovani, Onyx Lorenzoni, Pedro Chaves, Raimundo Gomes de 
Matos, Rogério Peninha Mendonça, Valmir Assunção, Zé Silva, Zeca do Pt, Alceu 
Moreira, Carlos Manato, Davidson Magalhães, Diego Garcia, Hélio Leite, Luciano 
Ducci, Magda Mofatto, Nilton Capixaba, Reinhold Stephanes, Remídio Monai, 
Ronaldo Martins e Tereza Cristina.  

Sala da Comissão, em 5 de julho de 2017.  

 

Deputado SERGIO SOUZA  

Presidente  

 
 

EMENDA ADOTADA PELA COMISSÃO 

Dê-se ao caput do art. 9º do Projeto de Lei nº 6.900, de 2017, a 
seguinte redação: 

"Art. 9º O Poder Público, no âmbito de suas competências, poderá 
instituir o Comitê de Formação Empreendedora do Jovem do Campo (CFEJ), com a 
participação dos Colegiados Territoriais, do Conselho Nacional de Desenvolvimento 
Rural Sustentável (CONDRAF), dos serviços Estaduais responsáveis pela 
Assistência Técnica e Extensão Rural, do Ministério do Desenvolvimento Social e 
Agrário (MDSA), da Secretaria Nacional de Juventude (SNJ), do Serviço Brasileiro 
de Apoio às Micro e Pequenas Empresas (Sebrae) e do Serviço Nacional de 
Aprendizagem Rural (SENAR), com o fim de planejar e coordenar a execução da 
PNEEJC, contando, entre outras, com as seguintes atribuições: 
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................................................................................................" (NR)  

 

Sala da Comissão, em 5 de julho de 2017. 

 

Deputado SERGIO SOUZA 

Presidente 
 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO 

I - RELATÓRIO 

O Senado Federal submeteu à revisão desta Câmara dos 
Deputados o Projeto de Lei nº 6.900, de 2017 (na origem, Projeto de Lei do Senado 
nº 104, de 2015), de autoria do Senador José Agripino, que institui a Política 
Nacional de Estímulo ao Empreendedorismo do Jovem do Campo (PNEEJC). 

A proposição tramita sob o regime de prioridade e está sujeita à 
apreciação conclusiva das Comissões. Para análise de mérito, a matéria foi 
distribuída para a Comissão de Agricultura, Pecuária, Abastecimento e 
Desenvolvimento Rural (CAPADR), e para esta Comissão de Educação (CE). Para 
análise de constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa, foi distribuída à 
Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania (CCJC). 

Na CAPADR, em 5/7/2017, o parecer apresentado pelo relator, o 
nobre Deputado Carlos Melles, obteve aprovação por unanimidade, com uma 
emenda modificativa. Nesta Comissão, não foram apresentadas emendas. 

É o relatório. 

II - VOTO DA RELATORA 

A iniciativa da proposição em análise é louvável, pois a estruturação 
de uma Política Nacional de Estímulo ao Empreendedorismo do Jovem do Campo 
(PNEEJC) mostra-se bastante oportuna, uma vez que existem múltiplas 
oportunidades, inclusive sob o aspecto educacional, para assegurar uma melhor 
qualidade de vida aos jovens do campo e estimular arranjos produtivos sustentáveis 
no setor agrícola nacional. 

Em sua justificativa, o autor argumenta que a proposição tem como 
objetivo principal “capacitar os jovens para que sejam líderes empreendedores, 
estimular o negócio cooperativo e possibilitar o acesso ao crédito orientado para que 
possam transformar pequenas propriedades familiares em unidades produtivas 

competitivas”. 

Na análise do mérito educacional, um dos problemas aventados na 
justificação que nos preocupa em especial é o acesso da população do campo à 
educação básica. De acordo com o Instituto Nacional de Estudos e Pesquisas 
Educacionais Anísio Teixeira (Inep)1, em 2014, 52,6% dos jovens com idade entre 
15 e 17 anos que viviam nas áreas rurais frequentavam o ensino médio ou já 

                                                      
1 Fonte: Inep - Relatório do 1º Ciclo de Monitoramento das Metas do PNE: Biênio 2014-2016, p. 90. 
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possuíam educação básica completa, ao passo que, entre os residentes nas áreas 
urbanas, o percentual era bem superior, de 68,3%. O princípio estatuído no art. 2º, I, 
do Projeto de Lei, ao manifestar a necessidade de elevar a escolaridade do jovem 
do campo, vai ao encontro da nossa preocupação. 

A PNEEJC também se mostra consonante com as metas e 
estratégias estabelecidas no Plano Nacional de Educação (PNE – Lei nº 13.005, de 
25 de junho de 2014), entre as quais destacamos: 

Estratégia 2.10: estimular a oferta do ensino fundamental, em 
especial dos anos iniciais, para as populações do campo, 
indígenas e quilombolas, nas próprias comunidades. 

Estratégia 3.7: fomentar a expansão das matrículas gratuitas 
de ensino médio integrado à educação profissional, 
observando-se as peculiaridades das populações do campo, 
das comunidades indígenas e quilombolas e das pessoas com 

deficiência. 

Meta 8: elevar a escolaridade média da população de 18 
(dezoito) a 29 (vinte e nove) anos, de modo a alcançar, no 
mínimo, 12 (doze) anos de estudo no último ano de vigência 
deste Plano, para as populações do campo, da região de 
menor escolaridade no País e dos 25% (vinte e cinco por 
cento) mais pobres, e igualar a escolaridade média entre 
negros e não negros declarados à Fundação Instituto Brasileiro 
de Geografia e Estatística - IBGE. 

Com o intuito de aprimorar o Projeto de Lei em análise, 
apresentamos Substitutivo com as seguintes alterações: 

1) Art. 3º, III: suprimimos o termo “empresarial” na medida em que 
os empreendimentos do campo não necessariamente são 
idênticos à gestão empresarial; 

2) Art. 3º, IX: suprimimos a expressão “filhos de” com o intuito de 
ampliar as políticas de empreendedorismo no campo, uma vez 
que não somente os jovens filhos de agricultores familiares 
poderão ser beneficiados pela Política em análise; 

3) Art. 3º, X: incluímos, entre os objetivos da PNEEJC, o estímulo 
à formação e à emancipação de variadas populações rurais, a 
exemplo dos agricultores familiares, ribeirinhos e quilombolas; 

4) Art. 5º, II: optamos por redação mais abrangente que enfoque o 
estímulo à formação cooperativista e associativista sem a 
especificação de um determinado serviço social, o que não é 

recomendado pela técnica legislativa; 

5) Art. 5º, IV: suprimimos a expressão “na modalidade Projovem 
Campo - Saberes da Terra”, para aprimoramento da técnica 
legislativa, uma vez que a redação legal deve ser mais 
genérica; 

6) Art. 5º, IV, ‘a’: alteramos para prever estímulo não somente à 
conclusão do ensino fundamental, mas a educação básica 
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obrigatória, como direito social fundamental disposto no art. 
208, I, da Constituição Federal; 

7) Art. 5º: renumeramos o parágrafo único para § 1º e incluímos o 
§ 2º, para prever como norteadores da educação 
empreendedora no campo a Política de Educação do Campo e 
o Programa Nacional de Educação na Reforma Agrária 
(Pronera), com o objetivo de reforçar a transversalidade e a 
intersetorialidade na condução das políticas públicas; 

8) Art. 7º, “caput”: inserimos a expressão “na forma do 
regulamento”, uma vez que a operacionalização do acesso ao 
crédito no âmbito da PNEEJC deverá ser regulamentada pelo 
Poder Executivo; 

9) Art. 7º, § 1º: inserimos a expressão “previstos em 
regulamento”, pelos motivos expostos no item anterior; 

10) Art. 8º, I: inserimos a expressão “mediante parcerias com 
universidades, institutos federais, escolas técnicas, serviços 
sociais e demais atores”, para fortalecer redes de arranjos 
produtivos em conjunto com instituições de ensino na difusão 
de tecnologias, modelo que vem se mostrando eficaz e que 
deve ser aprimorado no Brasil; 

11) Art. 8º, IV: substituição da expressão “uso adequado e eficiente 
das novas tecnologias, do computador e da internet” para “uso 
adequado e eficiente das tecnologias de informação e 
comunicação”, para adequação de terminologia; 

12) Art. 9º, “caput”: aprimoramento de redação para atender aos 
requisitos de técnica legislativa quanto à generalidade, uma 
vez que há órgãos citados que não mais fazem parte da 
estrutura administrativa do Governo Federal; e 

13) Art. 11: suprimimos o referido artigo para evitar redundância, 
uma vez que o poder regulamentar inerente à execução das 
leis já está previsto no art. 84, IV, da Constituição Federal. Esta 
alteração acarretou renumeração do artigo seguinte e a 
consequente exclusão do art. 12. 

Quanto à Emenda nº 1, apresentada na CAPADR pelo relator, com 
as devidas vênias, entendemos que a redação proposta ao “caput” do art. 9º no 
Substitutivo anexo está mais coerente, porque não enumera órgãos governamentais 
de modo específico. Por exemplo, a Emenda nº 1 cita o Ministério do 
Desenvolvimento Social e Agrário (MDS), entretanto, esse Ministério não existe na 

atual estrutura administrativa do Governo Federal2, de modo que algumas de suas 
atribuições agora estão no Ministério da Cidadania. Ao consignarmos no Substitutivo 
a expressão “participação da Administração Pública Direta e Indireta e entidades da 
sociedade civil”, estaremos resguardando a perenidade do texto legal. Desse modo, 
haja vista o Substitutivo apresentado, recomendamos a rejeição da Emenda nº 1, 
apresentada na CAPADR. 

                                                      
2 Conforme Medida Provisória nº 870, de 1º de janeiro de 2019. 
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Ante todo o exposto, votamos pela aprovação do Projeto de Lei nº 
6.900, de 2017, na forma do Substitutivo anexo. 

Sala da Comissão, em        de maio de 2019. 

Deputada PROFESSORA DORINHA SEABRA REZENDE 

Relatora 
 

SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI Nº 6.900, DE 2017 

Institui a Política Nacional de Estímulo ao 
Empreendedorismo do Jovem do Campo 
(PNEEJC) e define seus princípios, objetivos e 
ações. 

O Congresso Nacional decreta: 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 1º Esta Lei institui a Política Nacional de Estímulo ao 

Empreendedorismo do Jovem do Campo (PNEEJC) e define seus princípios, 

objetivos e ações. 

Parágrafo único. Para os efeitos desta Lei, o beneficiário das ações 

da PNEEJC deverá ter idade entre 15 (quinze) e 29 (vinte e nove) anos. 

CAPÍTULO II 

DOS PRINCÍPIOS 

Art. 2º São princípios da PNEEJC: 

I - a elevação da escolaridade do jovem empreendedor do campo; 

II - a capacitação e a formação do jovem empreendedor do campo 

mediante a difusão do conhecimento tecnológico e das inovações voltadas para o 

meio rural; 

III - o desenvolvimento sustentável; 

IV - o respeito às diversidades regionais e locais; 

V - a cooperação entre as diferentes esferas do poder público, o 

setor empresarial e demais segmentos da sociedade, com o fim específico de 

estimular as iniciativas do jovem empreendedor do campo; 

VI - a promoção do acesso do jovem empreendedor do campo ao 

crédito rural; 



18 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6748 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 6900-C/2017 

VII - a promoção da inclusão social e da igualdade de direitos entre 

homens e mulheres no meio rural; e 

VIII - a transversalidade com as demais políticas agrícolas, 

ambientais, educacionais e de assistência técnica e de extensão rural. 

CAPÍTULO III 

DOS OBJETIVOS 

Art. 3º A PNEEJC visa a preparar o jovem para exercer o papel 

estratégico de agente do desenvolvimento rural e tem como objetivos: 

I - fomentar a transformação de jovens em líderes empreendedores, 

com sensibilidade para identificar oportunidades de desenvolvimento profissional, 

familiar e do território onde estão inseridos; 

II - estimular a elaboração de projetos produtivos, a serem 

desenvolvidos pelos jovens agricultores, como forma de viabilizar alternativas de 

trabalho e renda; 

III - ampliar competências, conhecimentos e práticas que 

possibilitem a gestão eficiente do negócio agrícola, promovendo o 

empreendedorismo, a liderança, o cooperativismo, o planejamento, o uso de 

técnicas produtivas, a comercialização, os negócios rurais e a governança; 

IV - incentivar o desenvolvimento de competências relacionadas a 

atividades não agrícolas com potencial para expansão no meio rural; 

V - estimular os jovens e suas famílias a estruturarem estratégia de 

governança para a sucessão familiar; 

VI - ampliar a compreensão sobre desenvolvimento rural 

sustentável, práticas agrícolas, culturas regionais, políticas públicas para a 

agricultura familiar, organização e gestão social; 

VII - incentivar o uso de conhecimentos tradicionais associado às 

inovações tecnológicas e às ferramentas de gestão associativa das atividades rurais; 

VIII - despertar no jovem o interesse pelo negócio cooperativo e 

destacar seus benefícios para a competitividade dos produtos; 

IX - potencializar a ação produtiva de jovens agricultores familiares, 

combinando ações de formação, de assistência técnica e de acesso ao crédito; e 

X - estimular a formação e a emancipação de variadas populações 

rurais, a exemplo de agricultores familiares, extrativistas, pescadores artesanais, 

ribeirinhos, assentados e acampados da reforma agrária, quilombolas, caiçaras e 

indígenas. 

CAPÍTULO IV 

DOS ESTÍMULOS AO EMPREENDEDORISMO RURAL 

Seção I 

Dos Eixos de Atuação 
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Art. 4º O poder público atuará de forma coordenada, nos níveis 

federal, estadual, distrital e municipal, para apoiar o jovem empreendedor do campo 

por meio de 4 (quatro) eixos: 

I - educação empreendedora; 

II - capacitação técnica; 

III - acesso ao crédito; e 

IV - difusão de tecnologias no meio rural. 

Seção II 

Da Educação Empreendedora 

Art. 5º No âmbito da educação, o apoio ao jovem empreendedor do 

campo dar-se-á por meio das seguintes ações: 

I - estímulo ao ensino do empreendedorismo nas escolas rurais, 

escolas técnicas e universidades, com vistas à educação e à formação de jovens 

empreendedores do campo, por meio de iniciativas que despertem seu interesse e 

potencializem seu protagonismo nas atividades voltadas para o desenvolvimento do 

setor rural brasileiro; 

II - estímulo à formação cooperativista e associativista; 

III - apoio às Escolas Família Agrícola (EFAs), às Casas Familiares 

Rurais (CFRs) e às organizações que utilizem a pedagogia da alternância; e 

IV - oferta de cursos de que tratam o Programa Nacional de Inclusão 

de Jovens (Projovem), regido pela Lei nº 11.692, de 10 de junho de 2008, e o 

Programa Nacional de Acesso ao Ensino Técnico e Emprego (Pronatec), instituído 

pela Lei nº 12.513, de 26 de outubro de 2011, para: 

a) estimular a conclusão da educação básica, de acordo com as 

Diretrizes Operacionais para a Educação Básica nas Escolas do Campo, instituídas 

pelo Conselho Nacional de Educação (CNE); 

b) elevar a escolaridade dos jovens da agricultura familiar; e 

c) integrar a qualificação social e a formação profissional, 

proporcionando a formação integral do jovem, na modalidade educação de jovens e 

adultos, em regime de alternância. 

§ 1º Será incentivada, na forma deste artigo, a oferta de cursos de 

educação técnica e profissional de natureza complementar às atividades 

desenvolvidas no meio rural, como aqueles relacionados à manutenção e operação 

de máquinas e equipamentos agropecuários, utilização de recursos de informática e 

instalação e manutenção da infraestrutura rural, entre outros. 

§ 2º Serão norteadores da educação empreendedora no campo a 

Política de Educação do Campo e o Programa Nacional de Educação na Reforma 

Agrária (Pronera). 
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Seção III 

Da Capacitação Técnica 

Art. 6º A capacitação técnica deverá ser plural, proporcionando ao 

jovem o conhecimento prático, de caráter não formal, necessário para a adequada 

condução da produção, da comercialização e da gestão econômico-financeira do 

empreendimento rural, priorizando os seguintes conteúdos: 

I - conhecimentos técnicos relacionados à atividade-fim do 

empreendimento rural; 

II - noções de funcionamento do mercado em que o empreendimento 

está inserido, com foco em custos, agregação de valor à produção, cadeias 

produtivas e sistemas de integração; 

III - noções de economia, com foco na compreensão do 

funcionamento das variáveis micro e macroeconômicas determinantes para a 

viabilidade do empreendimento rural; 

IV - planejamento de empresa agropecuária, com foco na análise da 

viabilidade econômica de projetos; 

V - noções de gestão financeira, tributária e de recursos humanos e 

legislação correlata; 

VI - sustentabilidade ambiental e impacto das atividades 

agropecuárias sobre o meio ambiente; e 

VII - fundamentos éticos, estéticos, científicos, sociais e políticos 

para atuação com autonomia e responsabilidade na produção e na gestão do 

empreendimento rural. 

§ 1º A capacitação técnica de que trata o caput compreende 

atividades agropecuárias e não agropecuárias, inclusive atividades agroextrativistas, 

florestais, artesanais e aquelas relacionadas ao agroturismo, à pesca e à 

aquicultura, entre outras. 

§ 2º O instrumento preferencial das ações de capacitação técnica é 

a Assistência Técnica e Extensão Rural (Ater). 

Seção IV 

Do Acesso ao Crédito 

Art. 7º A PNEEJC incentivará a viabilização de novos 

empreendimentos e a manutenção e a expansão de empreendimentos já existentes 

por meio do estímulo de linhas de crédito rural específicas para os jovens do campo, 

fortalecendo o Programa Nacional de Fortalecimento da Agricultura Familiar 

(Pronaf), na forma do regulamento. 

§ 1º A PNEEJC utilizará, entre outros mecanismos específicos 

previstos em regulamento, os instrumentos e os agentes financeiros do Sistema 

Nacional de Crédito Rural previstos na Lei nº 4.829, de 5 de novembro de 1965, para 

a operacionalização do crédito rural. 
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§ 2º As linhas de crédito de que trata o caput devem conter como 

requisito a participação do jovem empreendedor em, pelo menos, uma das ações 

promovidas no âmbito dos eixos de atuação previstos nos incisos I ou II do art. 4º 

desta Lei, anteriormente ou concomitantemente à concessão do crédito. 

§ 3º A PNEEJC buscará estimular a adesão dos jovens a 

cooperativas de produção agropecuária por meio da criação de linhas específicas 

para cooperativas formadas majoritariamente pelos beneficiários de que trata esta 

Lei. 

Seção V 

Da Difusão de Tecnologias no Meio Rural 

Art. 8º A difusão de tecnologias no âmbito da PNEEJC dar-se-á por 

meio das seguintes ações: 

I - incentivo à criação de polos tecnológicos no meio rural e à 

formação de redes de jovens empreendedores do campo com capacidade de 

influenciar a agenda de políticas públicas em prol dos interesses da juventude do 

campo, mediante parcerias com universidades, institutos federais, escolas técnicas, 

serviços sociais e demais atores; 

II - investimentos em pesquisas de tecnologias apropriadas à 

agricultura familiar e aos empreendimentos familiares rurais e na difusão de seus 

resultados pelos órgãos integrantes do Sistema Nacional de Pesquisa Agropecuária 

(SNPA), de que trata a Lei nº 8.171, de 17 de janeiro de 1991; 

III - incentivos financeiros temporários a projetos que apliquem 

tecnologias de convivência com o semiárido; 

IV - estímulo à inclusão digital entre os jovens do campo, com 

capacitação para o uso adequado e eficiente das tecnologias de informação e 

comunicação; e 

V - incentivo à formação continuada de agentes de Ater com vistas 

ao aperfeiçoamento do processo de difusão de tecnologias por meio da rede de 

Ater. 

CAPÍTULO V 

DO PLANEJAMENTO E DA COORDENAÇÃO DAS AÇÕES 

Art. 9º O poder público, no âmbito de suas competências, poderá 

instituir o Comitê de Formação Empreendedora do Jovem do Campo (CFEJ), com a 

participação da Administração Pública Direta e Indireta e entidades da sociedade 

civil, definido na forma do regulamento, com o fim de planejar e coordenar a 

execução da PNEEJC, contando, entre outras, com as seguintes atribuições: 

I - planejar e coordenar as ações interinstitucionais, visando ao 

alcance dos fins desta Lei; 

II - definir as diretrizes e as normas para a execução da PNEEJC; 

III - propor a consignação de dotações no orçamento da União, dos 
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Estados, do Distrito Federal e dos Municípios para a execução da PNEEJC; 

IV - estabelecer as metas anuais, quantitativas e qualitativas, a 

serem atingidas; 

V - avaliar, ao fim de cada exercício, o atingimento das metas 

propostas;  

VI - propor a participação, no CFEJ, de outras entidades que 

exerçam atividades relacionadas à juventude do campo, além daquelas relacionadas 

nesta Lei; e 

VII - incentivar a participação social por meio da realização de fóruns 

periódicos, de âmbito local, regional e nacional, com vistas à formulação de 

propostas e à discussão de ações realizadas no âmbito da PNEEJC. 

CAPÍTULO VI 

DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 10. A PNEEJC utilizará os instrumentos da política agrícola 

brasileira, instituída pela Lei nº 8.171, de 17 de janeiro de 1991, e os princípios, os 

objetivos e os instrumentos da Política Nacional de Assistência Técnica e Extensão 

Rural para a Agricultura Familiar e Reforma Agrária (Pnater) e do Programa Nacional 

de Assistência Técnica e Extensão Rural na Agricultura Familiar e na Reforma 

Agrária (Pronater), instituídos pela Lei nº 12.188, de 11 de Janeiro de 2010. 

§ 1º As estratégias da PNEEJC devem convergir para a inclusão 

social, promovendo a reintegração do jovem ao processo educacional, elevando sua 

escolaridade por meio de formação integral que lhe possibilite buscar o aumento da 

produtividade com sustentabilidade ambiental e a promoção da competitividade 

econômica voltada para o fortalecimento dos sujeitos do campo e de suas 

comunidades. 

§ 2º As despesas decorrentes da instituição da PNEEJC adequar-

se-ão às disponibilidades orçamentárias e financeiras dos órgãos responsáveis pela 

execução da referida política. 

Art. 11. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Sala da Comissão, em        de maio de 2019. 

Deputada PROFESSORA DORINHA SEABRA REZENDE 

Relatora 

 

III - PARECER DA COMISSÃO  

A Comissão de Educação, em reunião ordinária realizada 
hoje, aprovou o Projeto de Lei nº 6.900/2017, com substitutivo, e pela rejeição da 
Emenda Adotada pela CAPADR, nos termos do Parecer da Relatora, Deputada 
Professora Dorinha Seabra Rezende.  
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Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Pedro Cunha Lima - Presidente, Rose Modesto e Alice 
Portugal - Vice-Presidentes, Aliel Machado, Átila Lira, Chris Tonietto, Edmilson 
Rodrigues, Gastão Vieira, Haroldo Cathedral, Idilvan Alencar, Maria Rosas, Natália 
Bonavides, Paula Belmonte, Pedro Uczai, Professor Alcides, Professor Israel Batista, 
Professora Dayane Pimentel, Professora Dorinha Seabra Rezende, Professora Rosa 
Neide, Raul Henry, Reginaldo Lopes, Reinhold Stephanes Junior, Renata Abreu, 
Tabata Amaral , Tiago Mitraud, Alencar Santana Braga, Carlos Jordy, Caroline de 
Toni, Daniela do Waguinho, Dr. Jaziel, Dra. Soraya Manato, Eduardo Barbosa, 
Gustinho Ribeiro, Heitor Freire, Jaqueline Cassol, João H. Campos, José Ricardo, 
Lincoln Portela, Luizão Goulart, Marília Arraes e Professora Marcivania.  

Sala da Comissão, em 10 de julho de 2019.  
 

Deputado PEDRO CUNHA LIMA  
Presidente  

 

 

SUBSTITUTIVO ADOTADO PELA CE 

AO PROJETO DE LEI Nº 6900, DE 2017 

Institui a Política Nacional de Estímulo ao 
Empreendedorismo do Jovem do Campo 
(PNEEJC) e define seus princípios, objetivos e 
ações. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 1º Esta Lei institui a Política Nacional de Estímulo ao 
Empreendedorismo do Jovem do Campo (PNEEJC) e define seus princípios, 

objetivos e ações. 

Parágrafo único. Para os efeitos desta Lei, o beneficiário das ações 

da PNEEJC deverá ter idade entre 15 (quinze) e 29 (vinte e nove) anos. 

 

CAPÍTULO II 

DOS PRINCÍPIOS 

Art. 2º São princípios da PNEEJC: 

I - a elevação da escolaridade do jovem empreendedor do campo; 

II - a capacitação e a formação do jovem empreendedor do campo 
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mediante a difusão do conhecimento tecnológico e das inovações voltadas para o 

meio rural; 

III - o desenvolvimento sustentável; 

IV - o respeito às diversidades regionais e locais; 

V - a cooperação entre as diferentes esferas do poder público, o 
setor empresarial e demais segmentos da sociedade, com o fim específico de 
estimular as iniciativas do jovem empreendedor do campo; 

VI - a promoção do acesso do jovem empreendedor do campo ao 

crédito rural; 

VII - a promoção da inclusão social e da igualdade de direitos entre 

homens e mulheres no meio rural; e 

VIII - a transversalidade com as demais políticas agrícolas, 
ambientais, educacionais e de assistência técnica e de extensão rural. 

 

CAPÍTULO III 

DOS OBJETIVOS 

Art. 3º A PNEEJC visa a preparar o jovem para exercer o papel 

estratégico de agente do desenvolvimento rural e tem como objetivos: 

I - fomentar a transformação de jovens em líderes empreendedores, 
com sensibilidade para identificar oportunidades de desenvolvimento profissional, 
familiar e do território onde estão inseridos; 

II - estimular a elaboração de projetos produtivos, a serem 
desenvolvidos pelos jovens agricultores, como forma de viabilizar alternativas de 

trabalho e renda; 

III - ampliar competências, conhecimentos e práticas que possibilitem 
a gestão eficiente do negócio agrícola, promovendo o empreendedorismo, a 
liderança, o cooperativismo, o planejamento, o uso de técnicas produtivas, a 

comercialização, os negócios rurais e a governança; 

IV - incentivar o desenvolvimento de competências relacionadas a 
atividades não agrícolas com potencial para expansão no meio rural; 

V - estimular os jovens e suas famílias a estruturarem estratégia de 

governança para a sucessão familiar; 

VI - ampliar a compreensão sobre desenvolvimento rural sustentável, 
práticas agrícolas, culturas regionais, políticas públicas para a agricultura familiar, 
organização e gestão social; 

VII - incentivar o uso de conhecimentos tradicionais associado às 

inovações tecnológicas e às ferramentas de gestão associativa das atividades rurais; 
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VIII - despertar no jovem o interesse pelo negócio cooperativo e 

destacar seus benefícios para a competitividade dos produtos; 

IX - potencializar a ação produtiva de jovens agricultores familiares, 

combinando ações de formação, de assistência técnica e de acesso ao crédito; e 

X - estimular a formação e a emancipação de variadas populações 
rurais, a exemplo de agricultores familiares, extrativistas, pescadores artesanais, 
ribeirinhos, assentados e acampados da reforma agrária, quilombolas, caiçaras e 

indígenas. 

 

CAPÍTULO IV 

DOS ESTÍMULOS AO EMPREENDEDORISMO RURAL 

Seção I 

Dos Eixos de Atuação 

Art. 4º O poder público atuará de forma coordenada, nos níveis 
federal, estadual, distrital e municipal, para apoiar o jovem empreendedor do campo 

por meio de 4 (quatro) eixos: 

I - educação empreendedora; 

II - capacitação técnica; 

III - acesso ao crédito; e 

IV - difusão de tecnologias no meio rural. 

Seção II 

Da Educação Empreendedora 

Art. 5º No âmbito da educação, o apoio ao jovem empreendedor do 

campo dar-se-á por meio das seguintes ações: 

I - estímulo ao ensino do empreendedorismo nas escolas rurais, 
escolas técnicas e universidades, com vistas à educação e à formação de jovens 
empreendedores do campo, por meio de iniciativas que despertem seu interesse e 
potencializem seu protagonismo nas atividades voltadas para o desenvolvimento do 
setor rural brasileiro; 

II - estímulo à formação cooperativista e associativista; 

III - apoio às Escolas Família Agrícola (EFAs), às Casas Familiares 

Rurais (CFRs) e às organizações que utilizem a pedagogia da alternância; e 

IV - oferta de cursos de que tratam o Programa Nacional de Inclusão 
de Jovens (Projovem), regido pela Lei nº 11.692, de 10 de junho de 2008, e o 
Programa Nacional de Acesso ao Ensino Técnico e Emprego (Pronatec), instituído 

pela Lei nº 12.513, de 26 de outubro de 2011, para: 
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a) estimular a conclusão da educação básica, de acordo com as 
Diretrizes Operacionais para a Educação Básica nas Escolas do Campo, instituídas 

pelo Conselho Nacional de Educação (CNE); 

b) elevar a escolaridade dos jovens da agricultura familiar; e 

c) integrar a qualificação social e a formação profissional, 
proporcionando a formação integral do jovem, na modalidade educação de jovens e 

adultos, em regime de alternância. 

§ 1º Será incentivada, na forma deste artigo, a oferta de cursos de 
educação técnica e profissional de natureza complementar às atividades 
desenvolvidas no meio rural, como aqueles relacionados à manutenção e operação 
de máquinas e equipamentos agropecuários, utilização de recursos de informática e 

instalação e manutenção da infraestrutura rural, entre outros. 

§ 2º Serão norteadores da educação empreendedora no campo a 
Política de Educação do Campo e o Programa Nacional de Educação na Reforma 

Agrária (Pronera). 

Seção III 

Da Capacitação Técnica 

Art. 6º A capacitação técnica deverá ser plural, proporcionando ao 
jovem o conhecimento prático, de caráter não formal, necessário para a adequada 
condução da produção, da comercialização e da gestão econômico-financeira do 

empreendimento rural, priorizando os seguintes conteúdos: 

I - conhecimentos técnicos relacionados à atividade-fim do 

empreendimento rural; 

II - noções de funcionamento do mercado em que o empreendimento 
está inserido, com foco em custos, agregação de valor à produção, cadeias 

produtivas e sistemas de integração; 

III - noções de economia, com foco na compreensão do 
funcionamento das variáveis micro e macroeconômicas determinantes para a 
viabilidade do empreendimento rural; 

IV - planejamento de empresa agropecuária, com foco na análise da 

viabilidade econômica de projetos; 

V - noções de gestão financeira, tributária e de recursos humanos e 

legislação correlata; 

VI - sustentabilidade ambiental e impacto das atividades 
agropecuárias sobre o meio ambiente; e 

VII - fundamentos éticos, estéticos, científicos, sociais e políticos 
para atuação com autonomia e responsabilidade na produção e na gestão do 

empreendimento rural. 

§ 1º A capacitação técnica de que trata o caput compreende 
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atividades agropecuárias e não agropecuárias, inclusive atividades agroextrativistas, 
florestais, artesanais e aquelas relacionadas ao agroturismo, à pesca e à 

aquicultura, entre outras. 

§ 2º O instrumento preferencial das ações de capacitação técnica é a 
Assistência Técnica e Extensão Rural (Ater). 

Seção IV 

Do Acesso ao Crédito 

Art. 7º A PNEEJC incentivará a viabilização de novos 
empreendimentos e a manutenção e a expansão de empreendimentos já existentes 
por meio do estímulo de linhas de crédito rural específicas para os jovens do campo, 
fortalecendo o Programa Nacional de Fortalecimento da Agricultura Familiar 

(Pronaf), na forma do regulamento. 

§ 1º A PNEEJC utilizará, entre outros mecanismos específicos 
previstos em regulamento, os instrumentos e os agentes financeiros do Sistema 
Nacional de Crédito Rural previstos na Lei nº 4.829, de 5 de novembro de 1965, para 

a operacionalização do crédito rural. 

§ 2º As linhas de crédito de que trata o caput devem conter como 
requisito a participação do jovem empreendedor em, pelo menos, uma das ações 
promovidas no âmbito dos eixos de atuação previstos nos incisos I ou II do art. 4º 

desta Lei, anteriormente ou concomitantemente à concessão do crédito. 

§ 3º A PNEEJC buscará estimular a adesão dos jovens a 
cooperativas de produção agropecuária por meio da criação de linhas específicas 
para cooperativas formadas majoritariamente pelos beneficiários de que trata esta 

Lei. 

Seção V 

Da Difusão de Tecnologias no Meio Rural 

Art. 8º A difusão de tecnologias no âmbito da PNEEJC dar-se-á por 

meio das seguintes ações: 

I - incentivo à criação de polos tecnológicos no meio rural e à 
formação de redes de jovens empreendedores do campo com capacidade de 
influenciar a agenda de políticas públicas em prol dos interesses da juventude do 
campo, mediante parcerias com universidades, institutos federais, escolas técnicas, 
serviços sociais e demais atores; 

II - investimentos em pesquisas de tecnologias apropriadas à 
agricultura familiar e aos empreendimentos familiares rurais e na difusão de seus 
resultados pelos órgãos integrantes do Sistema Nacional de Pesquisa Agropecuária 
(SNPA), de que trata a Lei nº 8.171, de 17 de janeiro de 1991; 

III - incentivos financeiros temporários a projetos que apliquem 

tecnologias de convivência com o semiárido; 

IV - estímulo à inclusão digital entre os jovens do campo, com 
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capacitação para o uso adequado e eficiente das tecnologias de informação e 

comunicação; e 

V - incentivo à formação continuada de agentes de Ater com vistas 
ao aperfeiçoamento do processo de difusão de tecnologias por meio da rede de 
Ater. 

 

CAPÍTULO V 

DO PLANEJAMENTO E DA COORDENAÇÃO DAS AÇÕES 

Art. 9º O poder público, no âmbito de suas competências, poderá 
instituir o Comitê de Formação Empreendedora do Jovem do Campo (CFEJ), com a 
participação da Administração Pública Direta e Indireta e entidades da sociedade 
civil, definido na forma do regulamento, com o fim de planejar e coordenar a 

execução da PNEEJC, contando, entre outras, com as seguintes atribuições: 

I - planejar e coordenar as ações interinstitucionais, visando ao 

alcance dos fins desta Lei; 

II - definir as diretrizes e as normas para a execução da PNEEJC; 

III - propor a consignação de dotações no orçamento da União, dos 
Estados, do Distrito Federal e dos Municípios para a execução da PNEEJC; 

IV - estabelecer as metas anuais, quantitativas e qualitativas, a 

serem atingidas; 

V - avaliar, ao fim de cada exercício, o atingimento das metas 

propostas;  

VI - propor a participação, no CFEJ, de outras entidades que 
exerçam atividades relacionadas à juventude do campo, além daquelas relacionadas 

nesta Lei; e 

VII - incentivar a participação social por meio da realização de fóruns 
periódicos, de âmbito local, regional e nacional, com vistas à formulação de 
propostas e à discussão de ações realizadas no âmbito da PNEEJC. 

 

CAPÍTULO VI 

DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 10. A PNEEJC utilizará os instrumentos da política agrícola 
brasileira, instituída pela Lei nº 8.171, de 17 de janeiro de 1991, e os princípios, os 
objetivos e os instrumentos da Política Nacional de Assistência Técnica e Extensão 
Rural para a Agricultura Familiar e Reforma Agrária (Pnater) e do Programa Nacional 
de Assistência Técnica e Extensão Rural na Agricultura Familiar e na Reforma 

Agrária (Pronater), instituídos pela Lei nº 12.188, de 11 de Janeiro de 2010. 
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§ 1º As estratégias da PNEEJC devem convergir para a inclusão 
social, promovendo a reintegração do jovem ao processo educacional, elevando sua 
escolaridade por meio de formação integral que lhe possibilite buscar o aumento da 
produtividade com sustentabilidade ambiental e a promoção da competitividade 
econômica voltada para o fortalecimento dos sujeitos do campo e de suas 

comunidades. 

§ 2º As despesas decorrentes da instituição da PNEEJC adequar-se-
ão às disponibilidades orçamentárias e financeiras dos órgãos responsáveis pela 

execução da referida política. 

Art. 11. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Sala da Comissão, em 10 de julho de 2019. 

 

Deputado PEDRO CUNHA LIMA 

Presidente 

 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA 

I - RELATÓRIO 

O projeto de lei em epígrafe, oriundo do Senado Federal, de autoria 

do Senador José Agripino, tem como escopo instituir a Política Nacional de Estímulo 

ao Empreendedorismo do Jovem do Campo (PNEEJC) e definir seus princípios, 

objetivos e ações. 

A proposição está dividida em seis capítulos. O Capítulo I trata das 

Disposições Gerais. O Capítulo II estabelece como princípios do PNEEJC; (i) a 

elevação da escolaridade do jovem empreendedor do campo; (ii) a sua capacitação 

e a formação mediante a difusão do conhecimento; (iii) o desenvolvimento 

sustentável; (iv) o respeito às diversidades regionais e locais; (v) a cooperação entre 

as diferentes esferas do poder público, o setor empresarial e demais segmentos da 

sociedade, com o fim específico de estimular as iniciativas do jovem empreendedor 

do campo; (vi) a promoção do seu acesso ao crédito rural; (vii) a promoção da 

inclusão social e da igualdade de gênero no meio rural; e (viii) a transversalidade 

com as demais políticas agrícolas, ambientais, educacionais e de assistência técnica 

e de extensão rural. 

O Capítulo III dispõe que a PNEEJC visa a preparar o jovem para 

exercer papel estratégico de agente do desenvolvimento rural e estabelece como 
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objetivos: (i) fomentar a transformação de jovens em líderes empreendedores, com 

sensibilidade para identificar oportunidades de desenvolvimento profissional, familiar 

e do território onde estão inseridos; (ii) estimular a elaboração de projetos 

produtivos, a serem desenvolvidos pelos jovens agricultores, como forma de 

viabilizar alternativas de trabalho e renda; (iii) ampliar competências, conhecimentos 

e práticas que possibilitem a gestão empresarial eficiente do negócio agrícola, 

promovendo o empreendedorismo, a liderança, o cooperativismo, o planejamento, o 

uso de técnicas produtivas, a comercialização, os negócios rurais e a governança; 

(iv) incentivar o desenvolvimento de competências relacionadas a atividades não 

agrícolas com potencial para expansão no meio rural; (v) estimular jovens e suas 

famílias a estruturarem estratégia de governança para sucessão familiar; (vi) ampliar 

a compreensão sobre desenvolvimento rural sustentável, práticas agrícolas, culturas 

regionais, políticas para a agricultura familiar, organização e gestão social; (vii) 

incentivar o uso de conhecimentos tradicionais associado às inovações tecnológicas 

e às ferramentas de gestão associativa das atividades rurais; (viii) despertar no 

jovem o interesse pelo negócio cooperativo e destacar seus benefícios para a 

competitividade dos produtos; (ix) potencializar a ação produtiva de jovens filhos de 

agricultores familiares, combinando ações de formação, de assistência técnica e de 

acesso ao crédito. 

O Capítulo IV cuida dos estímulos ao empreendedorismo rural e 

estabelece regras sobre os quatro eixos de atuação (educação empreendedora, 

capacitação técnica, acesso ao crédito e difusão de tecnologias no meio rural), que 

deverá se dar de forma coordenada nos níveis federal, estadual, distrital e municipal. 

As regras sobre o planejamento e a coordenação das ações fica a 

cargo do Capítulo V, onde se estabelece que o poder público, no âmbito de suas 

competências, poderá instituir o Comitê de Formação Empreendedora do Jovem do 

Campo (CFEJ), com a participação dos Colegiados Territoriais, do Conselho 

Nacional de Desenvolvimento Rural Sustentável (Condraf), da Empresa de 

Assistência Técnica e Extensão Rural (Emater), do Ministério do Desenvolvimento 

Social e Agrário (MDS), da Secretaria Nacional de Juventude (SNJ), do Serviço 

Brasileiro de Apoio às Micro e Pequenas Empresas (Sebrae) e do Serviço Nacional 

de Aprendizagem Rural (Senar), com o fim de planejar e coordenar a execução da 

PNEEJC. 

Por fim, o Capítulo VI trata das Disposições Finais. Além da cláusula 

de vigência e da previsão de regulamentação da matéria pelo Poder Executivo, 
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determina ainda que a PNEEJC utilizará os instrumentos da política agrícola 

brasileira, instituída pela Lei nº 8.171, de 17 de janeiro de 1991, e os princípios e 

objetivos e os instrumentos da Política Nacional de Assistência Técnica e Extensão 

Rural para a Agricultura Familiar e a Reforma Agrária (Pnater) e do Programa 

Nacional de Assistência Técnica e Extensão Rural na Agricultura Familiar e na 

Reforma Agrária (Pronater), instituídos pela Lei nº 12.188, de 11 de janeiro de 2010. 

Fica estabelecido, ainda, que as despesas correntes da PNEEJC se 

adequarão às disponibilidades orçamentárias e financeiras dos órgãos responsáveis 

pela execução da referida política. 

A matéria tramita em regime de prioridade (art. 151, II, RICD) e está 

sujeita à apreciação conclusiva pelas Comissões (art. 24, II, RICD). Foi distribuída 

para análise de mérito às Comissões de Agricultura, Pecuária, Abastecimento e 

Desenvolvimento Rural e de Educação. A primeira Comissão aprovou o projeto, com 

emenda, e a segunda, aprovou o projeto, com substitutivo, e rejeitou a emenda da 

CPADR. 

A emenda da CPADR altera, no art. 9º do projeto, a referência à 

“Empresa de Assistência Técnica e Extensão Rural (Emater)” por “serviços 

Estaduais responsáveis pela Assistência Técnica e Extensão Rural”. 

O substitutivo da Comissão de Educação faz alterações pontuais 

nos artigos 3º, 5º, 7º, 8º, 9º e 11, com intuito de deixar o texto mais abrangente, atual 

e técnico.  

Decorrido o prazo regimental neste Órgão Técnico, não foram 

apresentadas emendas. 

É o relatório. 

II - VOTO DO RELATOR 

Conforme determina o Regimento Interno da Câmara dos Deputados 

(art. 32, IV, a, c/c art. 54, RICD), cumpre que esta Comissão de Constituição e 

Justiça e de Cidadania se pronuncie acerca da constitucionalidade, juridicidade e 

técnica legislativa do PL nº 6.900, de 2017, da emenda da CAPADR e do substitutivo 

da Comissão de Educação. 

A matéria, originária do Senado Federal, chega à Câmara dos 

Deputados para revisão, por força do art. 65 da Constituição Federal.  
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Trata-se de matéria cuja competência é concorrente da União, dos 

Estados e do Distrito Federal (art. 24, IX e XV, CF), cabendo à União estabelecer 

normas gerais (art. 24, § 1º, CF). Incumbe ao Congresso Nacional, com a sanção do 

Presidente da República, dispor sobre todas as matérias de competência da União 

(art. 48, caput, CF). A iniciativa do Parlamentar é legítima, uma vez que geral e não 

reservada a outro Poder (art. 61, caput, CF). A lei ordinária é o instrumento 

legislativo adequado. 

Obedecidos os requisitos constitucionais relativos à competência 

legislativa da União, à atribuição do Congresso Nacional, à iniciativa parlamentar e à 

adequação da norma, verificamos que as demais normas constitucionais de cunho 

material também foram respeitadas, assim como os princípios de Direito e as 

normas infraconstitucionais relativas ao tema.  

A Política Nacional de Estímulo ao Empreendedorismo do Jovem do 

Campo (PNEEJC) é uma lei nacional, que trata de estabelecer princípios, objetivos e 

diretrizes, que possam contribuir e estimular para a permanência do jovem no 

campo. Nesse sentido, prevê a atuação coordenada do poder público nas três 

esferas (federal, estadual, distrital e municipal), sem, contudo, fazer interferência 

indevida nos demais entes da Federação. No que diz respeito à criação de novas 

despesas, preocupa-se em afirmar que as despesas decorrentes da instituição da 

PNEEJC serão adequadas às disponibilidades orçamentárias e financeiras dos 

órgãos responsáveis pela execução da referida política. Assim, as proposições se 

mostram constitucionais e jurídicas. 

No que diz respeito à técnica legislativa e à redação empregadas na 

elaboração das proposições, nenhum reparo há a ser feito. O projeto, a emenda e o 

substitutivo aqui examinados encontram-se em inteira consonância com a Lei 

Complementar nº 95, de 1998, que dispõe sobre as normas de redação, elaboração 

e alteração das leis. 

Isto posto, o voto é pela constitucionalidade, juridicidade e boa 

técnica legislativa do Projeto de Lei nº 6.900, de 2017; da emenda da CPADR; e do 

substitutivo da Comissão de Educação. 

Sala da Comissão, em        de                     de 2019. 

Deputado LÉO MORAES 

Relator 
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III - PARECER DA COMISSÃO  

A Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania, em 
reunião extraordinária realizada hoje, opinou pela constitucionalidade, juridicidade e 
técnica legislativa do Projeto de Lei nº 6.900/2017, do Substitutivo da Comissão de 
Educação e da Emenda da Comissão de Agricultura, Pecuária, Abastecimento e 
Desenvolvimento Rural, nos termos do Parecer do Relator, Deputado Léo Moraes.  

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Bia Kicis e Lafayette de Andrada - Vice-Presidentes, Alceu 
Moreira, Alencar Santana Braga, Alexandre Leite, Capitão Augusto, Celso Maldaner, 
Darci de Matos, Delegado Antônio Furtado, Eduardo Bismarck, Eduardo Cury, 
Enrico Misasi, Fábio Trad, Gilson Marques, Hiran Gonçalves, João Roma, Léo 
Moraes, Marcelo Ramos, Margarete Coelho, Pastor Eurico, Patrus Ananias, Paulo 
Eduardo Martins, Pompeo de Mattos, Samuel Moreira, Sergio Vidigal, Shéridan, Aliel 
Machado, Chris Tonietto, Coronel Tadeu, Dagoberto Nogueira, Francisco Jr., Gurgel, 
Isnaldo Bulhões Jr., Kim Kataguiri, Lucas Redecker, Maurício Dziedricki, Olival 
Marques, Pedro Westphalen, Rogério Peninha Mendonça e Zé Silva.  

Sala da Comissão, em 16 de dezembro de 2019.  

 
Deputado GILSON MARQUES 

Presidente em exercício 
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